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Lei Municioal n". 1.898. 0l de dezembro de 2022.

De @toria do Pdet Eieclllryo Mt niciryL

'Áutoriza a desoÍetaçõo, mudança de destinação de bem público de uso comum

e doação do Município de Catolé do Rocha para Jins de moradia, define

ctitétios perrinentes e ü outras proviüncios. "

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, Estado da Paraíb4 o Sr. Lauro Adolfo Maia

Semfim, no uso de suas aübuições legais, de acordo com a Constituição Federal, e a Lei Orgânica do Município em vigor, FAÇO

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte lei:

CONSIDERÁNDO a necessidade da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB, de realizar a doaçâo de área (lote de terreno)

situada no Loteamento Planalto II, que perfaz uma áÍea total de 14.241,75m2, coÍtforme confrontações e limlrofes indicados na presente

lei, baseados em estudo topográfico, planta planiméfica e memorial descritivo anexo;

CONSIDERÀNDO a necessidade de novas áÍeâs de intercsse social, a exemplo dest4 parâ a constÍução de 40 (quarenta) unidades

habitacionais, a sercm implantadas em condomínio fechado, pela CEHAP - Companhia Estadual de Habitaçâo Popular, voltadas para

a moradia de idosos deste município, conforme diretrizes do programa "Cidade Madura", do Govemo do Estado da Paraíba;

CONSIDERANDO o inteÍesse público no desenvolümento habitacional do nosso município;

CONSIDERÁNDO estes e outros asp€ctos dê relevante inteÍesse da coletiúdade;

Art l" - Fica desafetada da destinaçâo originária o imóvel de propriedade do Município de Catolé do Rocha-PB que está

inserido no bairro "Vereador Ananias Alves dos Santos" e apresenta uma áÍea de 14.241,75m',limita-se ao NORTE, partindo do ponto

P I (N : 92994E0.64128: 640319.24$7) até o ponro P2 (N : 9299507 .7635 E: 90565.6O22), se forma um segmento de reta medindo

247.85m. Este se limita com a Rua projetada do bairro Vereador Ananias Alves dos Santos. Ao LESTE, paÍtindo do ponto P2 (N =

9299507.7635 E: 640565.6022) indo até o ponto P3 (N :9299412.4547 E : 640526.4817), se forma um segmento de reta medindo

t03.03m. Este se limita com o imóvel nrral denominado "Rancho do Povo". Ao SUL, este limite é formato por três segmentos de retâ

sendo primeiro composto por P3 (N = 9299412.4547 E:640526.4817) que se ligô ao ponto P4 (N : 9299427.7E23 E:64M16.5695)

formando o primeiro segrnento de reta medindo I l0,9Em- Do ponto P4 (N : 9299427 -7823 E : @0416.5695

) ao ponto p5 (N:9299452.3182 E:6403ó4.7937) e P6 (N :9299M8.6437 E:640321.3683) está o segmenro medindo 43,42m; Todos

os segmentos se limitam com a área verde do Bairro Vereador Ananias Alves dos Santos. Â OESTE, o limite é formado pelo segmento

de reta medindo 32,07m indo do ponto P6 (N :9299,148.ó437 E:640321.3683) até o ponto Pl N:9294E0.6412 E= 640319.2407)

que se limita com a área verde do bairro Vereador Ananias Alves dos Santos.

(Àlterudo Fla Enenda nodifcattua n" (nl/2022 [» autorio do reftodü Getuldo Ànélio & I.iilo.)

Art. 2"- Fica o Poder Executivo do Município de Catolé do Rocha autorizado a realizzr a doação do imóvel de sua

propriedade, descrito e delimitado no aÍigo anterior, a Companhia Estadual de Habitação Popular - CEHAP, inscrita no CNPJ N.'

09.1 I 1.618/000 t-01, nos termos e condições estabelecidos nesta Lei.

Pârágrafo Único. A doação a que se refere o caput deste aÍigo terá como condição que a áÍea doadâ seja utilizada

exclusivamente pela Companhia Estadual de Habitação Popular - CEHAP, com a finalidade de implantaÍ o condomlnio horimntal

integrante do prcgrama Cidade Madura do Govemo do Eslado da ParaÍba-

Prsca Sérgio Maiâ, n'66 - CenlIo - Catolé do Rocrla/PB
r\Pl.o m í)l(? §Ár/ívrol-77 .^.l,rm íl1l1r.dl-l'rO?êoahinên,,..nr1,'d.h.hanho^r hr



I r
I

PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PBlru
GABINETE DO

Art 3" - O imóvel objeto da presente Lei reverterá ao domínio do Município de Catolé do Rocha-PB, por anulação pura

e simples da doação, caso o Governo do Estado da Paraiba veúa a realizar em qualquer época atiüdades estranhas ao previsto no art.2o

da presente Lei.

Art4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha - PB, 01 de dezembro de 2022.
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